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eONTIMTANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICÍPAL DE SAÚDE/FMS.

O objeio da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação Direta,
por Dispensa de Licitação de empresa especializada no fornecimento de Balança digital
corporal, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale
MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 20.528,00 (vinte e seis mil e quinhentos e vinte e oito reais).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 25/11/2024, às 08:00
horas.

SIM.
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BASE LEGAL: - LEI N° 14.133/2021, ART. N" 75, II.

Toma-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde/FMS, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação
em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de l'' de abril dc 202L do Decreto Municipal rf
63/2021, de 29/11/2021, e demais legislação aplicável e aa exigências estabelecidas neste
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir deíímdos, objetivando a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARÁ APRÈSEN"ÍAçlO DÃ
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
REFERENCIAS DE HORÁRIO;

RECEBIMENTO DA PROPOSTA E

DOCUMENTAÇÃO:

LINK. DÓ EDITAL:

DIA 25/11/20Í4. Às H'.QO HORAS

PfefeiTura Munlpip^l de Tfizídéia do Vale,
no seguinte Av, Dep. Carlos Melo,
1670, Bairro A^í-Oporto, Trízidela do
Vaíe/MÁ. _ _

1. OBJETO DA CONT RATAÇÃO DIRETA

1,1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mm§ P4rn u Contratação
Direta, por Dispensa de Licitação de empresa especializada no foEneuimcnto de Balança digital
corporal, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale -
MA, conforme condições, quantidades e exigências est&belccidp negíc Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1. i, 1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor â si» quantos forem de
seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, obssívad&Ê exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especitiçôções do objeto.

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

Endereço: Av. Deputado Carlos Meto, n" 1670* Bairro Aeroporto? XrÍZi4HS Váfe-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.nia.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO CM PDM CAIMAT QUANT. UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO

RS

VALOR
TOTAL RS

BALANÇA DIGITAL
CORPORAL. EM VIDRO

1

TEMPERADO DE ALTA

RESISTÊNCIA.
CAPACID.A.DE MÁXIMA
180 KG, ACOMPANHA
BATERIA.

6670 03222 613999 200 Unidade (32,64 30.528,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 26,528.00

J • VC*IU1 glV/UttA VoVlXilM^VlV/ c* W4AVA t*v«-4.yv*w .-w — — "

quinhentos e vinte e oito reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração,
que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo í
deste edital.

3. liQS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3 !. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10 - Saúde
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGIUVMA: 0029 Investimento na Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 1.068 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para o FMS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materi&l Pçrittanente
FONTE DE RECURSO; 1601000000 Transferência SUS - Bloco de EâU-uiuração

4. PA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidpg ÍIP Haís, que atendam a todas
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2, Para os itens 1 e 2 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda nãO
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto^ Trizidela do Vale-^Msiaiihfio
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4.3. Será concedido tratamento favorecido pai-a as microsmpFeüaá e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 14,133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mieroampreendedor individual - MEL
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e dü Decreton° 8.538, de 2015

4.4. Nào poderão participar desta Dispensa de Licitação os iatecesaíldüã;

a) Proibidos de participai^ de licitações e celebrar cuatratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lgl Federal 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade ds suspensão tempQcáija impQSÍíi pçi» Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Admirnsíração Pública, nas
hipóteses previstas nos inciso.s lli e IV do art. 156 da Lei 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOeUMENTAÇÃO DE HA3ÍUTAÇÃQ E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficaiá ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉÍS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, no seguinte endereço
Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do Vals/MA preferencialmente
fazendo referência a DISPENSA N'^38/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 2§/ll/2024 às §:ÜOh.

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do inteiçíiâaáo CjUS apíssentar a
proposta mais vantajosa.

5.3,1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados g PT^fêjUirâ Municipal de
Trizidela do Vale, no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Meio, Í67Ò, Raino Aeroporto,
Trizidela do Vale/MA, referência a DISPENSA N® 3H/2024, entregue na comissão de
contração deste Município.

6, DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão gqm vigente, â exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, d° 1670- Bairro Aeroportos Trtsjdela 4o VaiOvMaranhíio
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62. Para habilitação desta DispeusR de Lieitaçãfi ^ gegumt© documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

6.2.2. Regulaiidade Fiscal, Social c Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas itiCÍdieâS do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual ̂  MEÍ; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, íolaíivp âO domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tribulQS federais e à Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Cqiyunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do dumicílÍQ ou seds do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domipíUo QU sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por TempQ Ú§ Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de mexistência de débitos inadimplidos 4 Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração de que não pennite o trabalho noturno, pcrígqgp fiii in§gíubm a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na çondiçíip de aprendiz, a partir
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO III.

6J.3. Habilitação Econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonia!»
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6>2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jui"ídtc&
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

Endêreço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroportoc- Trjzldela do V-ale-MaranhãO
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6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
ílí;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal n®
14.133/2021, conforme modelo ANEXO III;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôiieas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo cousíauí? W Anexo II deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. PO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal fâ
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a rcgularidades fiscal, geeial ̂
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa par4 SS das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogai- o presente Edital, no todo em pai^te, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em paite, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaiia Municipal de Saúde.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaÍ0<-Maraiihüo
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9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as pônalidadey da Lei»
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PUBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por paite do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infomiaçSes nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:
9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;
9.10.3. ANEXO ni - Modelo Referenciai de Declarações;
9.10.6. ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 18 de novembro ds 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do ValesMaranilâQ
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ANEXO í

TERMO DE REFERÊNCIA

PAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. XXIIÇ e "i" da Lei n.
14.133/2021).

h OBJETO

1.1.1. Contratação Direta, por Dispensa de Licitação de empresa especializada no
fornecimento de Balança digital corporal, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Trizidela do Vaie - MA.

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preçQ, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela çpasíanie abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO CM PDM CATMAT QUANT.

'TV," '7^

V.4LÒR
UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS

l

BALANÇA DIGITAL
CORPORAL, EM VIDRO
TEMPERADO DE ALTA

RESISTÊNCIA, CAPACIDADE
M^X1MA 180 KG,
ACOMPANHA BATERIA.

6670 03222 613999 200 Uaid^de 132,64 26.528.00

VALOK TOTAL ESTIMADO ' 26.528,00

1.1 Justificativa

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender às demandas do mmiicípio em suas
atividades de proporcionar assistência, melhor atendimento a população.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra comp sendp dê bfim d© luxo, conforme
DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.13 3/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação c de R$ 26.528,00 (vinte e seis mil e quinlientos e
vinte e oito reais), confonne custos unitários apostos na tabela acima.

2, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXÍII, alínea da Lei n" 14.133/21

2.L A contratação deverá observar os seguintes requisitos;

2.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-MarSRh|o
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2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos iifta. 96 e seguintes da Lei n®
14.133/21.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6^ XXHi, alínea »e" e 40, §r, inciso
11, da Lei n'' 14.133/2021).

Condições de Entrega

3,1.0 prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da ordem de entrega, contados
da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde/FMAS.

3.1.1. Os serviços do presente objeto deverão ser executados de forma a obedecer aos critérios
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso forluito e força maior.

3.3. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, no
seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do Vale/MA.

3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanliamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

3.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (trêa) ílíag, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e coosequeníe
aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez ç
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6% XXIII, alínea da Lei
14.133/21)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroportor Trizidela do Vale-MaranhSQ
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trlzidelaüovale.nia.tíov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas Pl^nss, 4e acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'' 14.133» dç 202L e Pad» paríp rp^pondpré pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei 14.133/2021, ftrí, U5,s^piit)t

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei tf 14.133/2021, art. 115, §5").

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fím.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocai- representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput),

4.1.3.1. O fiscal do contrato aiiotai-á em registro próprio iodas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2").

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados dir^lgnienle à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120),

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6^ inciso
alínea 'h', da Lei n" 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dc dispensa do
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso lí, da Lei 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- TrUidela do Vale-Marqnliãü
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDBLA DO VALE

CNPJN''OLSS8,070/0001-22

COMiSSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
a) SIÇAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria'
Geral da União (wuav.portaldatransDarencia.gov.br/ceisV

ç) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-^Geral da
União (https://www.portaltranspai'encia.gov.br/sancoes/cncp)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas ds
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SÍCAF,
QU encaminliar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada,

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de «útíiçroy
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

5A2- Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

â,12.1. Habilitação Jurídica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale^Marenhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PE LiPUÃÇÃQ

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipg§§pã| -- ̂ UJ QU sopiedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada -r glRELí; inscriçáo do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Merçantis, a çargo da Junta
Comerciai da respectiva sede, acompaniiada de documíJiito comprobatório de seus
administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estai" acompanliados de todas as alterações oy
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações físcal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessipa Jurídica (GNFJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fcizenda Nacional, rnedian|e apresentação de
certidão expedida conjuniamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta n" 1.751, dç 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nucioimí.

5.12.2.3. prova de regulaiidade com o Fundo de Garantia do TçjTíPO dg Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 após em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos tennos do artigo 7°, XXXÍÍL da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos leinios do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecrelOvLei n" 5.452, de V de
maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domioílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais o
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideludovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CON TRATAÇÃO DE LIGITAÇÃO
5,12.3. Qualificação Econômico-Financeira

5.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei
14.133/2021. Art. 69, caput, inciso II)

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâp à oonta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizideia dp Vale/MA para o exercício
de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTOIUA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO; 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0029 - Investimento na Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 1.068 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para o FMS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 160100ÜÜ00 Transferência SUS ~ Bloco de Estruturação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trixídeladovale.ma.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZÍDELA DO VALE
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N^ iim.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia;

CNPj: ■ ■ ' - " ■ ' " " ' ÍNSCRIÇAO ESTADIJAL:

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E.MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO;

RG: EMISSOR: CPF

ENDEREÇO: CEP: MUNiCtPlO:

TELEFONES: E.MAII:'
DADOS DA BANCÁRIO

BANCO AGENCIA ao: '

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação Direta, P fornecimento de Balança
digital corporal, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do
Vale - MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição

ITEM DESCRIÇÃO CM PDM CATMAT QUANT, UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR TOTAL

RS

!

BALANÇA DIGITAL
CORPORAL, EM VIDRO

TEMPERADO DE ALTA

RESISTÊNCIA,
CAPACIDADE MÁXIMA 180
KG, .ACOMPANHA BATERIA.

6670 03222 613999 200 Unidaíie

VALOR TOTAL "

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).

Condições de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2024 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as despesas de
transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano
Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro AcropartOt Trizidela do Vale-Maraiihâo
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizidcladovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
ANEXO í 11

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART, T DA CF.

DISPENSA N" /2024
OBJETO: Contratação Direta, por Dispensa de Licitação de empresa especializada no
fornecimento de Balança digital corporal, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Trizidela do Vale - MA.

A  inscrita no CNPJ sob n° por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). DECLARA:
1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
2) Que cumpre as exigências de resei-va de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e cm outras noimas específicas.
3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do conlralaníe em
qualquer função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei n° 14.133/2021.
5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar ç/ou contratar
com o contratante.

0) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante oii
forçado, observando o disposto nos incisos III e ÍV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n" 14.133/2021,
7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3^ da Lei
Complementar if 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar n® 124/2006.
8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n°
14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhflo
CEP: 65.727-000- Site: www.íri/idcladovale.ina.gov.hr
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COMISSÃO DE CONTIMTAÇÀO DE LICITAÇÃO
ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N^ ^/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N'' XXX/XXXX

TERMO DE CONTR.ATO DE COMPRAS QUE

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® xxxxxxxxx,
neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em coníormidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n'' XXXX, com sede na XXXX, CEP
XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada XXXX,
tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX, e em obseivância às disposições da Lei N°
14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de
Licitação rf /2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente inslrumenío tem por objeto a Contratação Direta, por Dispensa de Licitação de
empresa especializada no fornecimento de Balança digital corporal, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM descricAo CM PDM CATMAT QUANT. UNIDADE
VALOR UNITÁRIO

RS
Y4UÍR TOTAL RS

1

VALORTOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contiatado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: vvww.trixideladovate.wa.p.ov.hr
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatuca do instrumento, até
/  / na forma do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92,
IV, VII e XVIIl)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTR-4TAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA ~ DO PPREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ (.....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA ~ PAGAMENTO (art. 92,V e Ví)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em / /

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CpntratadP» os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice , exclusivamente
para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defínitivo(s).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maratihão
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento ven]ia(m) a ser exl:into(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determ!nado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofiçiãl,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7.8. O reajuste será realizado por apostilaniento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANl^E obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo dç Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos pii ipcorrcçõSS verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subsiimído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao foniecímento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no pre.sentc Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 3Q (íríntii) dias para dcçidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado çom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVJl)

9,1. A CONTRATADA obriga-se a:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° Í670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
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a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b) Apresentar, quando da entrega dos itens, toda a documentação relativa às condições de
armazenamento e transporte desde a saída dos mesmos do estabelecimento do fabricante.

c). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990):

d), comunicar ao Conti"atante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paite, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

g). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por lodo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas ~ CNDT;

i). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

j). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

k). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

1). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reser\'as
de cargos previstas na legislação (art. 116);

m). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contratp;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" !670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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n). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

0) Comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, mediante a
apresentação do produto defeituoso

p). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

q). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (ait. 92, Xlí e XUÍ)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidaipfntê justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

1). fraudai- a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

J). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" Í670- Bairro ÂeroportnT Tri^^idçla do Vaie-Maranhão
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1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei if 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i,j, ke i do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Muita:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpllda, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
supiementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória dc 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Conlraio poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ait.
156, §7°).

r). .Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (arl. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1")

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'' 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios cojn poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastio Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ari. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis do reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉC5MA SEGUNDA - DÁ EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12. l. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto,

12.2. Se as obrigações não forem cumprida.^ no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do çronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dc culpa do contratado:
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a) ficará ele constituído eni mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação con-erão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:
Órgão/Unidade:
Função:
Subfunçào:

Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.07S, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLAÜSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. .As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido
à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da í.ei n'' 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de ContrataçQçs
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na internei, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
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17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizideia do Vaie (MA), XX de XXXX de XXXX.

Peia CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:
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